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“Tudo posso Naquele que me fortalece – Filipenses 4:13” 
 

  

PORTARIA N°469/2024 

 

                       O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

                        De acordo com a Lei Municipal n°419/2016, conceder ao servidor 

AUDINEI CARLOS CAVALLI, estatutário efetivo, matrícula n°845, CPF: 

XXX.214.289-XX, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, a concessão de (1) UMA 

diária no valor unitário de R$120,00 (cento e vinte reais), para custeio de 

viagem a cidade de UMUARAMA-PR. Que saiu no dia 26/09/2024 às 09:00h e 

retornou no mesmo às 21:00h. Tendo como finalidade transportar o paciente 

CLEVERSON SILVA DOS SANTOS e acompanhante a Clínica Santa Cruz, 

referente a internação psiquiátrico. Meio de transporte RENAULT MASTER - 

Placa: BCC-7588. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 26 de setembro de 2024. 

 

 

 

MOISÉS SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 


